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RESUMO 

 

 

A Lei 12.850/2013 apresenta mecanismos para enfrentamento do crime organizado no Brasil, suprindo 

o déficit tipológico acerca do fenômeno. O novo corpo legal modificou o conceito de organização 

criminosa, apresentando condicionantes que desprezam atividades ilícitas de alta nocividade social. A 

nova norma penal pune o agente que promove, constitui, financia ou integra organização criminosa. 

Também apresenta causas de aumento de pena e estabelece como efeito extrapenal automático da 

condenação a perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo. Havendo indícios de participação 

de policial em organizações criminosas, determina que a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito 

policial e comunicará  ao Ministério Público, previsão que não confere exclusividade à Polícia para 

investigação de policiais envolvidos com o crime organizado. 

 

PALAVRAS-CHAVE: crime organizado, déficit tipológico, organização criminosa, efeito 

extrapenal, mecanismos legais de controle. 

 

 

1 – INTRODUÇÃO 

 

 

O combate ao crime organizado é prioridade em quase todo o mundo, pois está diante de redes 

de delinquência preparadas para infiltrar agentes na estrutura do Estado, corrompendo 

funcionários e estabelecendo vantagens indevidas de toda ordem. 

  

Com o advento da Lei 12.850 de 2 de Agosto de 2013, o Brasil ingressou, aparelhado, no esforço 

legalizado de punir os integrantes desse tipo de organização, criando uma definição do tipo penal 

incriminador e trazendo novidades que vêm aprimorar o sistema de combate legal ao crime 

organizado no campo penal e processual penal. 

  

Esta nova Lei possui como destaque o estabelecimento de um conceito de organização 

criminosa, que será útil para a composição de tipo penal incriminador e também para medidas 

cautelares de processo penal; a viabilização da aplicação de seus institutos a delitos previstos em 

tratados e convenções; a possibilidade da aplicação de medidas cautelares processuais penais às 

organizações terroristas internacionais; a criação do tipo penal incriminador da organização 

criminosa, com pena de reclusão, de três a oito anos e multa; o fortalecimento a posição da 

Corregedoria da Polícia na averiguação dos crimes cometidos por policiais, quando envolvidos 
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em organização criminosa; disciplina novos meios de provas para o combate ao crime 

organizado, tais como a colaboração premiada, a captação ambiental, a ação controlada, o acesso 

a dados cadastrais, a infiltração de agentes policiais e a cooperação entre órgãos governamentais; 

ratifica a importância da interceptação telefônica e da quebra de sigilo bancário, financeiro e 

fiscal; a delação premiada é minuciosamente prevista, com requisitos, benefícios e direitos do 

colaborador, bem como todo o seu procedimento para que apresente resultado positivo; a ação 

controlada, permitindo a postergação da atividade policial é disciplinada e regulada; a infiltração 

de agentes policiais, sob o controle judicial, é autorizada e detalhadamente regulamentada, 

contendo os direitos do agente infiltrado; novas figuras típicas foram criadas visando à tutela da 

investigação e a obtenção de provas nos feitos envolvendo organização criminosa; foi adotado o 

procedimento ordinário para os processos que apuram delitos de organização criminosa e crimes 

conexos.  

 

 

2 –  ASPÉCTOS HISTÓRICOS 
 

 

Ao se tratar sobre crime organizado, não há que se estranhar que a palavra máfia seja assimilada 

a ele devido à cultura mundial. Em um sentido mais específico, a palavra “máfia” refere-se 

àquelas organizações criminosas que operam na região da Sicília, onde historicamente nasceu o 

modelo de criminalidade organizada.  Conforme artigo impresso na Revista do ILANUD 

(1998, p. 7), também podemos encontrar o termo “Camorra”, quando nos referimos à região da 

Campanha, “Ndrangheta” às que operam na Calábria e “Sacra Corona Unita” às organizações 

que operam na Puglia. Todas com características voltadas para a finalidade e o lucro, obtido 

através de formas de intermediação e inserção parasitária, com uso de violência e, sobretudo, 

com coligação com os poderes públicos. 

  

Outras características seriam a ação simultânea nos planos lícito e ilícito, com organização 

voltada à proteção da própria atividade e que visa garantir formas de imunidade perante o poder 

público. 

  

Na América do Norte, destaca-se a famosa organização criminosa comandada por Alphonse 

Capone (ILANUD, 1998, p. 12), que em 1920 aproveitou-se da proibição da comercialização de 

bebidas alcoólicas e montou uma verdadeira rede criminosa dotada de hierarquia entre seus 

membros, estrutura empresarial, infiltração de agentes públicos e alto poder de intimidação, 

agindo no ramo do contrabando de destilados, organizando uma rede de contatos, cooptando 

setores da sociedade civil e, principalmente, corrompendo as autoridades públicas. 

  

No Brasil, tornou-se muito comum associarem-se grupos criminosos, independentemente das 

qualidades e das características que eles possuem com a máfia, por exemplo: máfia dos 

precatórios, máfia dos fiscais, máfia dos perueiros, máfia dos bingos e maquinas caça-níquel, etc. 

  

Nesse contexto, o modelo de organização criminosa passou a ganhar real dimensão mundial, em 

termos de combate à criminalidade, com as ações violentas de alguns grupos organizados, como 

por exemplo os cartéis colombianos, as tongs chinesas, as tríades de Hong Kong, a yakusa 

japonesa e a máfia russa. 

  

Com o surgimento do Estado e a divisão da sociedade em classes, principalmente, com o sistema 

de castas adotado pelo Império Romano, as questões socioeconômicas passaram a ter uma 



 

 

dinâmica completamente diferente da economia de subsistência até então adotada (ILANUD, 

1998, p. 9). 

  

Ao se analisar as atividades criminosas que constituíram os tempos do Pré-Cristianismo, da 

Idade Média e até da Colonização, destacam-se especialmente as práticas de escravidão, a 

exploração da prostituição, a pirataria nos mares e o contrabando. Na Itália e nos Estados 

Unidos, formaram-se, muitas vezes, grupos decorrentes de uma estrutura familiar (ILANUD, 

1998, p. 8). 

  

Desde 1946, com a Convenção das Nações Unidas, as Resoluções nº95 e 96 da ONU 

condenaram o genocídeo como crime nas leis internacionais, definindo-o como a denegação do 

direito à existência de grupos humanos inteiros, assim como o homicídio é a denegação do 

direito à vida de indivíduos humanos, sendo a referida definição aceita pela Assembleia Geral da 

ONU e resultando na Convenção para a Prevenção e Repressão do Crime de Genocídeo, a qual o 

Brasil é signatário. Com base nesta Convenção foi elaborada em 1956 a Lei nº 2.889 que define 

e pune o crime de associação para fins de genocídeo, surgindo, assim, pela primeira vez em 

nosso ordenamento jurídico o crime de associação criminosa (GODOY, 2011, p. 66). 

  

A partir de então, a figura de associação criminosa passou a ser vista de outra forma. Com o 

golpe de Estado, sob o regime de exceção, foi promulgado o Decreto-Lei nº898, de 29 de 

setembro de 1969, e posteriormente a Lei nº7170 de 14 de dezembro de 1983 que define os 

crimes contra a segurança nacional, a ordem política e social, estabelece seu processo e 

julgamento, disciplinando figuras típicas quanto à formação de grupos subversivos ao regime de 

governo e contra a formação de organizações de caráter paramilitar. 

  

Nesse mesmo sentido, no Artigo 35 da Lei de Drogas, Lei nº11343, de 23 de agosto de 2006, 

além de manter a redação do Artigo 14 da revogada Lei 6368/73, também inovou ao prever, em 

seu parágrafo único, a associação para fins de financiamento do tráfico de drogas. 

  

Parte da doutrina, como Godoy e Callegari, afirmam que o termo “associação” compreende o 

vínculo entre seus membros e a estabilidade decorrente desse vínculo, ainda que seja para a 

prática de uma única conduta criminosa ligada ao tipo que descreve (GODOY, 2011, p. 68). 

  

Conforme Callegari (2008, p. 14) a característica da associação é a permanência e a estabilidade 

do vínculo. Tornando-se, portanto, necessário o “animus associativo”, isto é, um ajuste prévio 

no sentido de formação de um vínculo associativo de fato, caso contrário será mero concurso 

eventual de agentes, nos termos do Artigo 29 do Código Penal: “Quem, de qualquer modo, 

concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade”.  

  

Na Lei nº 9613/98, Lei de Lavagem de Dinheiro, destacamos a presença de outras duas figuras 

atípicas em nosso ordenamento jurídico, a do “grupo” e a do “escritório”, que segundo Zaffaroni 

(2004, p. 672) pressupõem uma máquina de poder, que pode ocorrer tanto num Estado em que se 

rompeu com toda a legalidade, como numa organização paraestatal mafiosa. 

  

Assim, percebe-se que a atividade criminosa não se limita à simples cadeia de atos interligados 

na preparação, execução e resultado do delito. Com a diversificação de funções em decorrência 

das diversas atribuições que demandam às atividades ilícitas de um grupo estruturado, passamos 

a demandar um processo dinâmico pré-crime, onde exigem-se noções de administração, logística 

e contabilidade e pós-crime, que envolve o próprio processo de lavagem de bens, direitos e 



 

 

valores, de maneira que os integrantes do grupo dependem de pessoas especializadas no 

complexo processo de conversão, ocultação, dissimulação e conseguinte integração do produto 

do crime à economia formal. 

 

 

3 – A ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

 

Como um de seus principais focos, a Lei 12.850/2013, traz um novo conceito de organização 

criminosa. Anteriormente, a Lei 9.034/1995, que dispunha sobre a utilização de meios 

operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações criminosas, ora 

revogada, não conceituava estas organizações. Por muito tempo, estas foram tratadas como se 

fossem quadrilhas, previstas no art. 288 do CP, gerando um tremendo desconforto para uma 

exata tipificação penal. Tinha-se então, um conceito de organização criminosa determinado pela 

Convenção de Palermo, integrada ao ordenamento jurídico pelo Decreto 5.015/2004, embora 

ainda não tivesse o respectivo tipo penal. 

  

No entanto, nosso ordenamento jurídico, por várias vezes, atentou-se à possibilidade da 

aplicação do conceito convencional de organização criminosa, trazendo uma enorme insegurança 

jurídica no tocante à aplicação de vários dispositivos da legislação brasileira que se remetiam, e 

ainda se remetem, a essas organizações criminosas. É o caso, por exemplo, do § 4º do art. 1º da 

Lei 9.613/ 1998, que considera a prática do crime de lavagem de dinheiro por meio de 

organização criminosa como uma causa de aumento de pena. Ou, o § 4º do art. 33 da Lei 

11.343/2006, para o qual a não participação do agente em organização criminosa autoriza a 

incidência de causa especial de diminuição de pena no crime de tráfico. Ou então o § 2º do art. 

52 da Lei 7.210/1984, que toma em conta a participação em organização criminosa como fator 

concludente à inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado. Ou ainda, o § 4º do art. 1º da 

Lei Complementar 105/2001, que acolhe a existência de organização criminosa como fator 

justificador para a quebra de sigilo bancário de suspeitos. 

  

Percebe-se que, antes da Lei 12.850/2013, nos casos acima citados, a suposta falta de um 

conceito exato de organização criminosa não impedia os juízes de aplicarem tais regras legais. 

  

A grande problemática estava em que cada juiz ou tribunal definia o seu próprio conceito de 

organização criminosa. Então, não tinha-se uma definição exata, mas várias. 

  

Surgiu, então, em 2004 a Convenção de Palermo (Godoy, p. 73), recebida em nosso 

ordenamento jurídico com força de lei federal ordinária, que resolveu este problema da 

tipificação da organização criminosa, traçando os seus contornos, propiciando uma maior 

segurança jurídica aos atores processuais, de modo que houvesse no País apenas um conceito de 

organização criminosa, modelo necessário para a correta aplicação de um punhado de leis penais 

e processuais. 

  

Com a entrada em vigor da Convenção de Palermo, passa-se a ter um conceito legal de 

organização criminosa, pois o tratado em questão integrou-se ao nosso ordenamento jurídico 

com força de lei definidora, porém não como lei tipificadora. 

Entende-se por infração grave aquelas cuja pena máxima é igual ou superior a quatro anos de 

prisão. 

  



 

 

Em 2012, entrou em vigor a Lei 12.694/2012 que criou os tribunais provisórios de primeira 

instância para o julgamento de crimes praticados por organizações criminosas. Para a formação 

desses tribunais, temporários e precários, era preciso ter presente um crime praticado por 

organização criminosa. 

 

Agora vem a Lei 12.850/2013 e traz uma novíssima definição do que seria uma organização 

criminosa. 

 

Evidente se faz destacar que há um sensível problema estrutural no conceito da nova lei sobre o 

crime organizado devido à sua incompatibilidade com o texto de Palermo, tratado que o Brasil 

está obrigado a cumprir, ao qual à que se destacar: 

 

a) A Convenção de Palermo e a Lei 12.694/2012 exigem apenas três membros para a existência 

de uma organização criminosa, ao passo que a Lei 12.850/2013 exige quatro pessoas; 

b) A Convenção de Palermo e a Lei 12.694/2012 consideram infração penal grave o crime cuja 

pena máxima seja igual ou superior a quatro anos de prisão, enquanto a Lei 12.850/2013 trata 

como graves apenas os crimes com pena máxima superior a quatro anos. 

 

Percebe-se que o que é organização criminosa no conceito da Convenção de Palermo e para os 

fins procedimentais da Lei 12.694/2012 nem sempre será no âmbito da lei 12.850/2013, pois os 

conceitos não se compatibilizam. 

  

Assim, são visíveis os problemas que podem advir da nova Lei 12.850/2013 em comparação 

com a Lei 12.694/2012, especialmente no tocante à formação dos juízos coletivos, o que pode 

gerar incerteza jurídica e dúvidas sobre legalidade da sua formação e potencial violação a 

obrigações assumidas pelo Estado brasileiro diante da comunidade internacional e das demais 

partes da Convenção de Palermo. 

  

Porém, há de se examinar o parágrafo 1º do art. 2º da LNDB que diz: “a lei posterior revoga a 

anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 

inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior”. 

  

No que se refere aos demais dispositivos da Lei 12.694/2012, à saber: a formação de colegiado 

de juízes para a prática de atos processuais; medidas para reforçar a segurança dos prédios da 

Justiça; a alteração do art. 91 do CP, alargando o aspecto do perdimento de bens; a alteração do 

CPP, prevendo a alienação antecipada de bens; a alteração do CTB para permitir placas supostas 

ou furtivas para personagens que atuam no combate ao crime organizado; a alteração ao Estatuto 

do Desarmamento, ampliando a autorização de porte de arma de fogo e permitido o porte de 

arma; a regulamentação da responsabilidade pelo porte funcional alargado pela Lei; e a proteção 

pessoal para agentes que atuam no combate ao crime organizado ainda estão vigentes, pois não 

contrariam a Lei 12.850/2013. 

 

 

4 – INVESTIGAÇÃO E MEIOS DE OBTENÇÃO DE PROVAS 
 

 

O diploma prevê as medidas de investigação e meios de obtenção de provas disponíveis em 

qualquer fase da persecução penal. 



 

 

Esta deve ser entendida em duas fases distintas: uma processual, na qual atuam as partes do 

processo na ação penal, e outra extrapocessual, nas quais são realizadas as atividades de 

investigação destinadas a delimitar as circunstâncias do fato criminoso e indicar o possível autor, 

que figurará no polo passivo da ação penal na qualidade de acusado. 

  

Assim, são medidas aplicáveis tanto na fase do Inquérito Policial (fase pré-processual) quanto no 

transcorrer do processo. Na fase do Inquérito Policial as medidas investigativas serão levadas a 

cabo diretamente pelo Delegado de Polícia que representará pelas medidas cabíveis ao Juízo 

competente, abrindo vistas ao Ministério Público o qual funcionará como fiscal da lei e no 

exercício do controle externo da atividade policial. Na fase processual, em algumas das medidas 

de obtenção de prova, o membro do Ministério Público poderá atuar diretamente quando for 

possível ou requisitado atuação da Polícia Judiciária. 

 

 

5 – DA COLABORAÇÃO PREMIADA 
 

 

A colaboração premiada é modalidade meio de prova disponibilizada às partes envolvidas na 

persecução criminal, tanto em sua fase investigativa, quanto em sua fase processual, 

possibilitando a negociação entre os agentes públicos encarregados da atividade de persecução e 

os integrantes de organizações criminosas, com vistas ao fornecimento de seus integrantes e a 

repressão e punição das atividades ilícitas por ela desenvolvidas. 

  

A colaboração premiada é um procedimento formal composto pelas negociações entre os agentes 

públicos encarregados da persecução penal e o integrante da organização criminosa que tenha 

interesse em, voluntária e efetivamente, prestar auxílio nas investigações com vistas a apuração 

da autoria e materialidade das condutas advindas das práticas realizadas pelas organizações 

criminosas. 

  

São competentes para propor e realizar a colaboração premiada: o Delegado de Polícia durante a 

fase investigativa no Inquérito Policial e, conforme o caso, o Promotor de Justiça, quando as 

negociações se derem já na fase judicial da persecução penal. 

  

Vale ressaltar a participação do Ministério Público nas negociações visando o acordo de 

colaboração premiada, seja enquanto titular da ação penal, já na fase processual da persecução 

penal, seja funcionando como fiscal da lei e realizando a atividade de controle externo da Polícia 

Judiciária quando as negociações se derem em sede de Inquérito Policial. 

  

Já o interessado na colaboração premiada, ou seja, o integrante da organização criminosa que 

decide colaborar com as investigações, será sempre acompanhado de seu defensor desde o início 

das negociações, sejam estas realizadas pelo Delegado de Polícia ou pelo Promotor de Justiça. 

  

É vedado ao Juíz participar das negociações voltadas ao estabelecimento de um acordo de 

colaboração premiada. Atuará o Judiciário após firmado o acordo, que será reduzido a termo e 

instruído com cópia das declarações prestadas pelo interessado e das peças que compõem a 

investigação, e encaminhado para o Juiz competente para homologação. 

  

A homologação do acordo de colaboração premiada é ato privativo do Juiz de Direito no qual este 

analisará a regularidade, legalidade e voluntariedade da manifestação de vontade das partes 



 

 

envolvidas, podendo, inclusive, se entender pertinente, realizar de forma sigilosa a oitiva do 

interessado (investigado ou acusado) acompanhado de seu defensor, para formação de sua 

convicção. 

 

Não atendendo aos requisitos da Lei, poderá o Juiz recusar a homologação do acordo, ou 

requerer sua adequação ao caso concreto, havendo essa possibilidade. 

 

Uma vez homologado o acordo de colaboração premiada esse passará a produzir efeitos 

jurídicos, podendo o colaborador a qualquer tempo ser ouvido pelo membro do Ministério 

Público ou pelo Delegado de Polícia presidente das investigações, sempre se fazendo 

acompanhar de seu defensor. 

 

É de se destacar o cuidado da legislação na preservação do sigilo nas investigações de crime 

organizado, seja no sentido de proteger a atividade de persecução criminal, seja na proteção da 

incolumidade dos sujeitos envolvidos, em especial o colaborador, ao qual é facultado inclusive a 

adoção de medidas protetivas relacionadas à vítimas e testemunhas. 

 

 

6 – DA AÇÃO CONTROLADA 

 

 

As atividades do crime organizado alcançam um grau de sofisticação, seja do ponto de vista 

logístico, pessoal, ou tecnológicos, que medidas de investigação tradicionais já não se mostram 

suficientes para o efetivo combate à essa criminalidade e mesmo as medidas específicas previstas 

no diploma anterior passaram a se mostrar inúteis em face das necessidades investigativas. 

  

Nesta esteira incluem-se as medidas de ação controlada e a utilização de agentes infiltrados com 

vistas a efetiva investigação. 

Trata-se da hipótese que a doutrina denomina flagrante postergado, hipótese na qual a 

intervenção policial, no decorrer da investigação de atividades de crime organizado, ainda que 

diante da hipótese de situação flagrancial, permanece suspensa, mantendo as atividades do grupo 

criminoso sob observação e acompanhamento, aguardando o momento mais oportuno para 

atuação com vistas à uma melhor e mais eficaz produção de provas e coleta de informações. 

  

Durante as investigações de atividades de crime organizado é possível se deparar com uma 

multiplicidade de práticas delitivas, ou atividades de menor relevância – utilizadas como meio – 

quando consideradas no contexto geral dos empreendimentos levados à cabo pela organização 

criminosa. 

  

Por força do disposto no Código de Processo Penal, a autoridade policial e seus agentes, diante 

de um crime, têm o dever de ofício de agir. Contudo, sob o ponto de vista da efetividade das 

investigações, pode não ser o momento mais oportuno ou mais conveniente para a investigação. 

 

São requisitos para a efetivação da ação controlada: 

a – a ciência de informações que indiquem a ocorrência de outras atividades ilícitas envolvidas 

com a prática investigada e que justifiquem o retardo na intervenção; 

b – a comunicação prévia ao Juízo competente da necessidade da postergação da atuação 

policial, bem como a comunicação da medida ao membro do Ministério Público. 

 



 

 

 

7 – DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES 
 

 

A infiltração de agentes de investigação nas atividades desenvolvidas pelas organizações 

criminosas é medida que já era prevista, porém não regulamentada, na legislação anterior. 

  

Conforme Cunha e Batista Pinto (2013, p. 98) implica no agregamento de agentes públicos para 

atuarem de forma dissimulada junto a membros da organização criminosa visando obter 

informações a respeito de seus integrantes, estruturas e atividades desenvolvidas, visando a 

apuração dos fatos. 

 

Implica, pois, na infiltração de agente público que se fazendo passar por criminoso, que passa a 

integrar a organização criminosa, desenvolvendo junto com seus membros as atividades que lhe 

são inerentes, para que assim consiga informações a respeito da organização que sejam interesse 

para as investigações. Implica numa última análise, que o agente público se passe por criminoso, 

para que assim consiga integrar a organização e obter as informações necessárias na 

investigação. 

 

A infiltração é cabível quando houver suficientes indícios da prática de atividades desenvolvidas 

por organização criminosa e não houver outros meios para obtenção das provas necessárias para 

a propositura da ação penal. 

  

Nucci (2013 p. 79) assegura que poderá a medida ser representada pelo Delegado de Polícia, ou 

requerida por membro do Ministério Público e será concedida pelo Juízo em decisão 

circunstanciada, motivada e sigilosa que estabelecerá os limites da medida. 

Deverá a atuação do agente infiltrado, ser pautada pela proporcionalidade, guardando sempre 

relação com a finalidade da investigação, respondendo o agente por qualquer excesso ou desvio de 

finalidade que venha a praticar. 

 

 

8 - DO ACESSO AOS REGISTROS, DADOS CADASTRAIS, DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES 

 

 

Conforme dispõe o diploma, na investigação de atividades de organização criminosa, o Delegado 

de Polícia e o Ministério Público terão acesso, independente de autorização judicial, aos dados 

cadastrais dos investigados relativos tão somente à sua qualificação pessoal, filiação e endereços, 

disponíveis na Justiça Eleitoral, bem como empresas telefônicas, instituições financeiras, 

provedores de internet e administradoras de cartão de crédito. É de se notar que as empresas 

mencionadas na Lei têm o dever legal de prestar as informações, constituindo ilícito penal o 

desatendimento da requisição de informações. 

  

Da mesma forma, e visando ampliar o alcance das ferramentas investigativas, as empresas de 

transporte serão obrigadas a manter em registro os dados sobre reservas e registros de viagens. 

Também as empresas de telefonia fixa e celular serão obrigadas a manter em arquivos os 

registros de chamadas efetuadas e recebidas. 

 



 

 

Anteriormente, o entendimento predominante tendia no sentido de que o acesso à informações, 

inclusive informações meramente cadastrais, tais como qualificação pessoal, endereço, telefone, 

entre outros, estaria abarcada pela garantia constitucional do Artigo 5º, inciso XII da Constituição 

Federal, de modo que, de uma maneira indistinta os detentores de informações vinculavam o 

fornecimento desses dados à uma necessária autorização judicial. 

 

Pretendendo a legislação ampliar os efeitos e a eficácia das ferramentas investigativas, preferiu 

reconhecer que tais dados cadastrais não estão abarcadas pela garantia de sigilo de dados da 

Constituição Federal, de modo a facilitar o acesso à esses dados aos sujeitos envolvidos na 

investigação das atividades de organização criminal. 

 

 

9 – DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA NO COMBATE À 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

 

A Lei 12.850/13 trata, em seu corpo, de incriminar comportamentos que colocam em risco imediato 

a administração da justiça, que é o bem jurídico por ela tutelado, podendo com ela concorrer outros 

interesses secundários. 

 

Voltando-se à administração da justiça, resguarda-se a atividade funcional no campo da persecução 

penal e também de alguns aspectos do processo civil e do administrativo, não restando dúvidas de 

que as ações judiciais precisam estar garantidas contra fatos atentatórios à sua atividade. 

 

Essas garantias são: a preservação da identidade do colaborador, que é o sigilo quanto ao seu nome, 

qualificação, imagem e demais informações pessoais; a delação caluniosa, que nada mais é do que 

imputar falsamente a alguém fato definido como crime, comunicando à autoridade; a quebra de 

sigilo, que incrimina a violação de sigilo envolvendo a ação controlada e a infiltração de agentes, 

visando preservar o agente infiltrado; e a sonegação de informes, que pune o agente que recusar ou 

omitir dados, registros, documentos e informações requisitados no curso da investigação ou 

processo. 

 

 

8 – CONCLUSÃO 
 

 

A Lei 12.850 de 2 de Agosto de 2013 trouxe relevante contribuição para o nosso ordenamento 

jurídico. Aperfeiçoou o conceito de “organização criminosa” que antes era vago em nosso 

ordenamento, indicando a sanção penal a ser aplicada e  

os meios que devem ser utilizados para a obtenção de provas, como a colaboração premiada, a 

ação controlada e a infiltração de agentes. 

  

Trata-se de um poderoso instrumento que permite o enfrentamento dessa poderosa espécie de 

criminalidade, sem que se suprimam os direitos do investigado. 

  

É visível que a nova Lei de Organização Criminosa trouxe inovações em comparação ao 

contexto jurídico anterior, passando a haver detalhamento dos conceitos dos instrumentos 

investigatórios e seus procedimentos. 

  



 

 

Aliado a essa nova postura jurídica quanto ao crime organizado, há aqui uma resposta à doutrina, 

que desde a Lei 9034/95 e até a Lei 12.694/12 expressava a ausência de norma jurídica 

específica para definir limites, modos e procedimentos afins para que se pudesse enxergar com 

clareza o âmbito de abrangência legal. 

   

O crime organizado influencia no bem-estar social e na segurança das relações públicas e 

privadas, daí se reitera a relevância de proteger esses interesses, propiciando um diploma 

normativo que servirá de suporte para procedimentos investigatórios tanto da polícia quanto do 

Ministério Público, além de fundamento legal para processos que envolvam organizações 

criminosas. 

  

Os conceitos trazidos pela Lei 12.850/13 são amplamente úteis para a composição do tipo penal 

incriminado e para a aplicação de medidas cautelares de processo penal, viabilizando a aplicação 

de seus institutos, o fortalecimento das Polícias e disciplinando novos meios de provas. 

  

Essa conceituação é de grande relevância, não somente para fins acadêmicos, mas pelo fato de se 

ter criado um tipo penal específico para punir os integrantes dessa modalidade de crime. 

  

Assim pode-se afirmar que a finalidade primordial da Lei 12.850/13, que é a definição de 

organização criminosa, foi amplamente atingida, estabelecendo-se também a viabilidade na sua 

aplicação à situações de delinquência que fogem ao conceito de organização criminosa e que 

provocam intensa danosidade social, merecendo o mesmo rigor. 

 

 

BIBLIOGRAFIA 

 

 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de Outubro de 1988. 

 

BRASIL. Lei 12.694 de 24 de Julho de 2012. Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado 

em primeiro grau de jurisdição de crimes praticados por organizações criminosas; altera o 

Decreto-Lei n
o
 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei n

o
 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e as Leis n
os

 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá outras providências. 

 

BRASIL. Lei 12.850 de 2 de Agosto de 2013. Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei n
o
 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); 

revoga a Lei n
o
 9.034, de 3 de maio de 1995; e dá outras providências. 

 

CALLEGARI, A. L. Crime organizado: tipicidade – política criminal – investigação e 

processo, Porto Alegre: Livraria do advogado, 2008. 

 

CRIME ORGANIZADO. Revista do ILANUD, nº08: Imprensa Oficial, 1998. 

 

CUNHA, R. S. e BATISTA PINTO, R. Comentários à nova lei sobre o Crime Organizado – 

Lei nº 12.850/2013, Salvador/BA: Juspodivm, 2013. 

 

DE JESUS, D. Direito penal parte geral, vol. 1, 29ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008. 



 

 

 

GODOY, L. R. U. Crime organizado e seu tratamento jurídico penal, Rio de Janeiro: 

Elsevier, 2011. 

 

GOMES, L. F. Definição de crime organizado e a Convenção de Palermo, 2009. (Disponível 

em: <http://ww3.lfg.com.br/public_html/article. php?story=2009050410 4529281&mode=print>. 

Acesso em 23.nov.2013). 

 

___________. Organização criminosa: um ou dois conceitos?, 2013. (Disponível em: 

<http://www.lfg.com.br/conteudos/artigos/direito-criminal/artigo-prof-luiz-flavio-gomes-

organizacao-criminosa-um-ou-dois-conceitos->. Acesso em: 24.nov.2013). 

 

LAVORENTI, W. Crime organizado na atualidade, Campinas: Bookseller, 2000. 

 

MENDRONI, M. B. Crime organizado: aspectos gerais e mecanismos legais, São Paulo: 

Juarez de Oliveira, 2002. 

 

NORONHA, M. Direito penal. Vol. 1, 25ª ed., São Paulo: Saraiva, 1987. 

 

NUCCI, G. S. Organização criminosa, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. 

 

ONU. Convenção das Nações Unidas contra o crime organizado. 

 

PITOMBO, A. S. A. M. Lavagem de dinheiro: a tipicidade do crime antecedente, São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. 

 

SOUZA, P. Sindicato do crime, São Paulo: Ediouro, 2006. 

 

http://ww3.lfg.com.br/public_html/article.%20php?story=2009050410%204529281&mode=print

